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NOTA/lNPI/PROC/DICONS/N° 079/03

Em, 10/04/03

Ret.:.Proc. INPI na52400.000702/03

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. CÓDIGO CIVIL.
PRAZO E PROVIDÊNCIAS
PARA ADAPTAÇÃO' ÀS
NOVAS REGRAS, FACE A'
REVOGAÇÃO DA PRIMEIRA
PARTE DO CÓDIGO
COMERCIALBRASILEI·RO..E li. ,
INCLUSÃO DO DIREITO' DA
EMPRESA" NO
ORDENAMENTO'CIVIL.
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"'.... Sr. Chefe da Divisão de Consultoria.:

>. ( •• J .' t ~

. '.'; ~. r'· ..:i\D A·i.Sra;~~f:\:Diretora·:·deMarcas solicita orientaçãO acerca" das ~" -
providências 'qtlê·;devem ser tomadas, têndo em vista o prâzode adaptação ·às

.. " . " inovaç0Bs'contidas nci'novo Codig'oCivi!t- Lêi na 10.406, de 20/01102: ."'11':, .'.

,...> Considerando-se' Ó àlcance da matéria a ser analisada,' 'impõe
, trazer à colação, "ab:-initio";.alguns·aspectos das alterações trazidas pelo novo

. ". i", estatuto civi,I":no:qu~<cbncernê;:'especificamente, à primeira parte do Código':
";'.:.,,..... ',' 'ComerciaLqÚefói revógada,' pára:dar lúgar a chamada TEORI~ DAEMP~E:SA.

"•• _ ".~.~ l.,,~ •._.•.•~:.•. " ,i .

. " ..

"" .. ,,.. -. '-.'o Código Civil, já eíTfvigor desde 20/01/03, incorporoÜ'8 Teoria da
Empresa em sua parte especial, Livro 11, inspirado no sistema italiano, trazendo
significativas modificações ao Direito Comercial Brasilei~p, sobretudo no que
tange ao Direito Societário, disciplinando asld~'básicas da atividade
negociai,do conceitode empresárioe de socieda~

/



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Tal regramento está consubstanciado nos arts. 966 a 1195, sendo
que, os arts. 966 e 981, dispõem, respectivamente, que:

"Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou
de serviços".

"Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente
se obrigam a contribuir, com seus bens ou serviços, para o

: exercício de atividade econômica e a partilha, entre si, dos
resultados. "

.,«' ,
~,! '. ., •

. Segundo' aTeoria da Empresa, as sociedades s~mpre serão de
natureza empresarial, enquanto que as associações serão sempre ,de natureza
civil cada qual governada por princípios distintos.

:,';. :: fl " " ,:,," C' ': ~.Entretanto,' pelo que sei percebe das disposições do estatuto civil
;~ " ,i' ;as sociedades estão divididas 'em duas categorias:,' não personificadas e

personificadas .. '
, "

i":: f~. :~~~.:~.~~:''',.....: >~\:.\1. ·(~::As~~socieda,desJ.':NÃO'..~PERSONIFICADAS seriam a's soc'iedades -:
,,~:'.,; .. :,1:" : 'irregulares) ri6 áritigQ' 'diplbma;.,hoje, chamadas de "SOCIEDADES COMUNS" e

as', er'rkGonta de"r:partiçipaçã,o,?;.iNo·~qLle,se refere'as. d~rnais,~ociedaqes; a
" '," .~'" ;; 'E:, ó::::.:exempl0-,ft::'xDAl'eS/A{ 'pertencem,a:c1asse das PERSONIFICADAS, que são as'

,I' '",,'àtualniente':'chamaaasfcfe'~S0CIEDADES SIMPLES~' e ."EMPRESÀRIAS" .. ,.'_:~-.". ,

~ .'~ . ,!:-" .

',,-~', ,

, ," ".",1"':'. ";":i,,,,:,"o. _ ;·fA~,antig;8:;qicotom.ia:entresociedade civile,sopieq~qe com~rcial foi
'l{: ';',':,.' substituídaipelasexpr:essões::- sociedades simples e sociedade empresária. As

'" ':' " " simples assÜ'mema-'forma ·típica definida nos arts. 997 e seguintes. do novo
.... CódigO' Civil.f;:!ase,l)1pr~s'ár:ias'estão disciplinadas a pactir"do ~rt.~~J?:39.. "c,

(.. _ ..~
. - .•..; '_I, ._

• ••• •p ,; 'l e-,:_.!...:,_, '~~}1<:-'.- ~':~ .•. ~ ,: ~ ...~< / .•• t ~ '/,,"L: ·;7....~ .

-,' ,'-:Ü',;óPélrarn~I~Q'[.·cómpreensão, cabe d~finhla~._dà ..~eguint~,efo~ma: ,as -,
," ,. 'so6iedades simples}:' são·,:.aquelas.. que exploram atividades econômicas,

< ," específicas; :como;a~: prestação· ,de' serviços. As empresárias desenvolvem
';~,,;,,:~;~': . ·atividades'econômicas'de·produção ou circulação de bens ou serviços.,:

É importante firmar que o novo Código Civil manteve as várias
espécies de sociedades anteriormenteri:ix~'no Código Comercial, com
exceçãO' da sociedade de capital e indústp
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Vale frisar, contudo, que apesar de serem cinco os tipos de
sociedades empresárias previstas em lei, somente as sociedades Anônimas e as
Limitadas possuem importância e relevância econômica e prática, na medida em
que os demais tipos ( em nome coletivo, em comandita simples e em comandita
por ações) estão praticamente em desuso.

As sociedades efetivamente relevantes para a economia - limitada
" . e anônima - estão regulamentadas, respectivamente, pelo Decreto nO3708, de

10/01/1919 e pelos arts. 1.052 a 1086 do atual estatuto civil e pela Lei nO
. :. 6.404/76, alterada pela Lei ° 9.457/97 e E.C. nO19/98.

Diante de tantas inovações, trazidas pelo atual diploma legal,
cuidou o legislador, na forma prevista no artigo 2.031" de conceder as
associações, sociedades "e ,fundações, constituídas sob a. égide das leis,.

, anteriores, ..o prazo de um ano, ,contado a partir de 20/01/03, .paraque"possam:
promover a adaptação necessária.
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~ • ':.-~ •••. '0..;.'" .•0·"' ~ : .' •.•• ; .. ~ ~ .•

"'''' •. ,ti .' Vale dizer,. de .,.todoo••exposto que, após tal:-prazp -.,20/01/04-
,{o' deverá a DIRMA :alilalisar a.documentação ane~ada·aospedidos,.deJegi.stroi de
.' ." marcas, sob:o prisma ida nova lei. Quanto aos pedidos em-andamento, sugiro

., sejam, formuladas <exigências nesse:·sentido. No que concerneàs marcas já
,concedidas, entendo q!JeaDIRMA'deverá, na oportunidade em que examinar os

. ;: 'pedidosd8'Lprorrbgação:.dos'·rie'g.istros,exigir a·comprovação'de regularidade,de
;', seus,titularesjunto,ao Órgão..90trespon~ente. ,;. ;:~. ",'.'::11:>,_,'1' .... J,~l.~ •.• "

,--
,~.\ •• ;_; ~ ';. ••• 0

> ,p'.-.!" ", •
- .

..

:: .' •. , - ..-t :,:;.•. tT

; ~7":
.>j f" ::tf.llsto;PQrql:Je,.:cÔm0ffe.gra:getal; o IlPSSO o.rdenamentQ!jurídicoia.dota;'1; :'- ,,'.~

.:.';t~ ti, :.:'. o :princípio de"qLle~a;lei 'posterior'revoga a anterior, quando ~xp'ress.é!lmer>'teo
;:;i~"'!·:--.' 0/.,' 'declare,';'quando'::'seja-com',ela '·incompatível ou quando regule inteiramente" a

"'\11 , '':"''-l11atériaque,tratava,.8-,lei'la,nterior,;(Art.2°, §1°, da"Lei,de Il')trod~çãQJmCódigo :-"":"'",><

Civil); :'~' . '\,-' ': ' ',', "'>'>:--,' .~':, .,i l'Fi:''; ,'" "./, . ~. " ' ..:

. '''~;... '.

•..'" ".""" .. "

i ~ .• ',.~ ~, • ' ,~, ;;.' • J:

'~,:K" '! o,"
~,', ;,:,;,,~-;~;>,.i .•• f .:'1'" '., ,~_í},{·,\o.-.Ct~-~'-·'-'·;'

No dizer -do renomado Celso Antonio Bandeira'de Mello, "a
<-.- .• ' ' .".; .•...

,',.aplicação,:da, I~i' ,:nôftempc)óem~ldireito administrativo é problema tormentoso",
'~~:~};:;d:'~'·,..~,~;;ir:lObsta'nteos.:mêé~ni~mos··JegaiSrf:'artigo;5°, XXXVI,oa, ~F(88"hq\JJe'~ve.dfl,,~feito,;
,;:,,: "!{'~" cretroativo:à.,leir.para';ferirditeito'adquirido ou ,ato jurídico perfeito, ·e:o·artig06~ da'

.,';!!;' i..; :;;:heide Introdução'aO,·iCódigo.Civil;'Cluedispõe: "a lei,em vigofiterá"efeitp,imediato.'
,Ú'.!·~"~iJ~<'~,.:-: " e gerál; respeitados oatojurídic0 perleito, o direito·adqu;iridoe·a.Goisajulgada/: ....~;,

A edição de uma nova lei, no entender do citado jurista, não
alcança nem pode alcançar situações jurídicas anteriores, eis que "o alcance ,.
normal da regras no~s é apanhar somente o que está em curso e o que virá~~:>//
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surgir. Disposições presentes voltam-se para situações jurídicas presentes ou
futuras; não para situações vencidas. Se, pretendesse atingí-Ias, estaria
ofendendo fatos consumados ou atos jurídicos perfeitos. "

Era o que cabia informar.

.

fI C-.....

~

~
Marcia A o Moura

Procurado Federal
Mat. SIAPE - 449717

OAB-RJ 64.091
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